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FRüGEssü *E tltspEruse trE LrÇtr*çÃ* ru. ?*1s.üE"za.Er-*p

A Fresiüjente d* Üamissãa d* Lleitação da Cansóreio Púhliea de §aúde *a fu4ieror"regiãc ele
Camocím : ÇP*sivlCAM, cünsoãnte ai;torizaçáo cla Diretar Exerutlva da CFS|#iCÁ.fuI. vern abr:i- o
prescnte prÕeesÊü eie Dispen*a de Lieitação para a AQU!§lÇÃo ne APARELHç grueflsÂ**R
EiE CTEEÊNISSÕç§ ÕT*READ TE ; NF. PÃRA &TEffsER As FIETEs§ITAüE§ üÂ
roulcuíNlsg, GEL. tiB*REÊ GGf,,'rES #Â srtv*, Ju*drü gs e*r,.tgsnçtÊ rúc[iç-ú üre
sa une üÂ MtÇ R* mneeleo ü E eAlv!üÇ! ívi-GpsÊr?cA fi/i

FUHIIAMETr*çÃo LEGÂL

A pr*s*nte dtspensa ei* licitaçâo iem comc íundamer:io o ert. 24, incisa il. da L+i no 8fi6ül-q3 Ê suãs
a lteraçÕes pasterin re*.

.4 Lef rro 86ô6,4i eí? s€rjs arços 23 e 24 esefarecem

'É di.sp*ns ável i ic iiação.
(1
tl - pare ouÍros servlÇas e rüfiprÊs cfie valar aie .iü7á {dez por
ce*fal do Jimlfe preu,lsi.: ne sií*e-a "e', do ;*etsa ll do =njgcantertar e pãrâ alieruaçÕes. nÕs GâsÕs pr=yisÍos nesÍa Lei, dss#e
que nâc se ,*€*r,ãii? a parcelas ds iim ,fies,-íle s€nilÇü, cainpra au
a*+nação de maicr uu/fa qlte possã ser rea#zada de u,ry.,a só l,ez.

o,'r:tssls...

Ár?. ãS. ínclsÕ il, alínea a: "fl - pefi ccmpras e serrrços nêc
rc.fe-*gos r:o rnclso anterior:
ai ronyfle - afe §.§ 8ü.üüü.üü iorÍenÍa m# rear.s}. "
(. j

§ Bc iVo easo #e eonsórçrbs púbficcs, aplrcar-sc- á o dçbro
valçres mençia*edos nc caêçf desfe artigo quanrio fçrmadç
aá+ 3 ffÉsj enfes da Federaçâc, e o f,ç/o, quandrs f*i*rradc
marornÚmera
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. Jâ.!§T!F!GÃTVA üA C*NTHATAÇAü

A *quisiçãc + lnsiaiaçãa eia peça para c Âi\iALiSAüOR DE OTCEI,4iSSÕ=S Cf*reFÂü TE + üP.
se faz necessári* para realrzaçâo de exames audiometricos. Seu funcie namenia É essencial para
atender as nec*ssicad*s dos pacier:i*s que sã* atendlc'as pela a Unidade de §aúci* F*iielíníca
C*i. Llbóric g*mes da Silva .4 presente eontrai*ção en*ontra resp=l** n* Íaio de que, * r;alor a ser
paga está *stimad* *m vaicr rnferior eo teto míniftrs para liciiação, confcrme pi"evê o Ârtlgo 24,
incisc ii cic § 8" eic a:t. 23 da Ler 8.66619.3 Ê suas aiteraçôes pcsteriores, sendc assim tcrna-se
di=p*nsávei * referldc obieto amoldad* a* explanadc na aúig+ aeima, enccntranaü-se anÊxa a este
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pracesst as cotaçÕes de preços realizadas a fim de eonfirmar valores üorn a realidade dos
pratieados no m=reado, cümü tamhrÉm prÕmüver a c*ntrataçãc ccm cs vaiores mais vantajosns

I !^:.J^J^,\ J*;*l-+-^^4^
Pdtcr d tjt itucruE HUi rilr il*\ildçdu.

A dlspense de iiciiaçáa cam fulcro no aÉ. ?4, inclso ll, da Lei n§ 8.666i93, lustifica-se ante c
.--l- -I^--r:a---:- rl -lr, - -r- -l:-eXpüSTú pelã aúeüirí-!ÍJ:a AüS iií-itilesü|SpOSIOS ilü AÍ-r lS, inClSO il alir-teA d' eIü§c üe CIIAOOAfilg0.

que *stai:eiece vaiúr*-=. pâra eada mcCa!iCade de !icltaçãc

Foi leita a escçi!:a da proposia da empresa EllSTruMÉDIGA üüMERGIO DE FE*S!.JT*S
!t{ÉBl*G§ E SEGNTGLÊGIC*§ LTüÃ, inscrita no ÇNPJ nn tã.902"§t2í0SS1-0$, mais r.antaj*sa e
cnmpatível üom ã reaiidade mercad*lógica, conforme erinsta nos autos ci+ processc 

=upracitado.

J U§TIFIüATIVA tlo PRtrÇo

A escolha da pro**=ta mais vantaiosa fo! deeorrenta cle un':a prÉ',iia pesquisa de mer*ade, tendn
ern vista r: carÉii*r da conirataçãa. Assim sencio, a esc*lha recaiu il* que ofeú+u c menür prÊçü
eompatívelcorn ã reeildaele nrercadolúglea, cenfci-nre prapasta anÊxa a*s autos ejeste proeÊssc.

Cam base nas piopü=tas apre=eniadas ao Consorcia Públi*o d* Saúde da lvlicrorregiãc ce
Carnoclm - CPS},,]üAM a conirataçãc pocierá ser realizada com a empi'esa aeima ciiada, que cctou
c menür preÇú no valor de R$ ?Í.Ê00,0ü (Vinte e um mil setecentos reais). Vaicr Ê=te, que se
enquadra na art. 24, in*íso ll, c/c § 8'' dc art. 23, da Lei no 8666i$3.

eam++im, 29 de Ag*st* de 2üi I

FtA §ÃHTO§ ARA
Fresiciente cia eonrissão rJe Licitacão
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